PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

1)  Projeto de Lei do Poder Executivo: Projeto de Lei nº 2.024/2025, de origem do Poder Executivo, AUTORIZA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO CIVIL CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SOBRADINHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER

I- RELATÓRIO

Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem a Administração Pública. 
O projeto de lei visa a autorização legislativa para o Poder Executivo Municipal de Lagoa Bonita do Sul realizar a celebração de termo de Fomento com a Associação Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Sobradinho/RS, no valor de R$ 18.296  (dezoito mil duzentos e noventa seis reais), a ser repassado em parcela única, e destina-se à manutenção dos atendimentos de urgência e emergência, combate e extinção de incêndios, através da aquisição de combustíveis e insumos e materiais operacionais, bem como a manutenção de veículos.
Em contrapartida ao auxílio recebido, a Entidade se compromete a manter os serviços de combate e extinção de incêndio e atendimento a qualquer desastre/acidente ocorrido na área territorial do Município de Lagoa Bonita do Sul/RS.

II- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Segundo vislumbramos dos artigos 16 e 17, da Lei Federal n. 13.019/2014, pode a administração pública formalizar em favor de entidades consideradas como de organizações da sociedade civil, termo de colaboração ou de fomento, distinguindo-se ambos pela iniciativa acerca do projeto de trabalho, senão vejamos: 
“Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)”. 
Ainda, o Decreto nº 1.284/2017 de 03 DE MARÇO DE 2017, regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal de Lagoa Bonita do Sul, o regime jurídico das parcerias instituído pela Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações posteriores 
[bookmark: _Hlk95398015]O presente Projeto de Lei foi elaborado de acordo com a legislação vigente,da Lei Federal nº 13.019/2014, do Decreto Municipal nº 1.284, de 03/03/2017, e da Lei Federal nº 14.133/21, no que couber, e especialmente no que se refere às disposições estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. 101/2000). 
O Exmo. Prefeito Municipal declarou que há disponibilidade orçamentária e financeira para atender o projeto de Lei em analise, sendo que o presente termo de cooperação ocorrerá por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento, conforme prevê o art 5º, do projeto de Lei, consignadas na Lei Orçamentária Anual de 2025.
Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.024/2025 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.
O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

  III.   CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 08 de Julho de 2025. 
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